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PAULO CESAR HARTUNG GOMES
GOVERNADOR

Fundado em
23 de Maio de 1890 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Poder Executivo
GOVERNADORIA

DO ESTADO

RESUMO DO ATO ASSINADO PELO
SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

DECRETO Nº 206-S, DE
25.03.2008.

CESSAR OS EFEITOS, do Decreto

PORTARIA Nº. 012-S, de 24 de
março de 2008.

O AUDITOR GERAL DO ESTADO, no
uso das atribuições e prerrogativas
dispostas no art. 9º, inciso I, alínea
“K” que lhe confere a Lei Complementar
nº 295, de 15 de julho de 2004.
RESOLVE:

ALTERAR, escala de férias aprovada
pela Portaria 056-S, de 12/11/2007

Auditoria Geral do Estado
- AGE -

nº 116-S, de 10 de março de 2008,
publicado no Diário Oficial do Estado
em 11 de março de 2008, que
colocou o Escrivão de Polícia DAIR
OLIVEIRA JÚNIOR à disposição do
Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo.

Defensoria Pública do Estado
- DPE -

e publicada no DOE de 14/11/2007,
referentes ao exercício de 2008, do
servidor abaixo relacionado:
- Luiz Eduardo Bustamante de
Oliveira, nº. funcional 2761505,
excluir do mês de março/2008 e
incluir no mês de julho/2008.

EDILSON BARBOZA
Auditor Geral do Estado

Protocolo 15820

RESOLUÇÃO CSDP Nº. 002, de 24 março de 2008.

O Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, em Reunião Extra-ordinária realizada no dia
29 de fevereiro de 2008,
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar pública a Cédula de Apuração para Pontuação de Avaliação
de Estágio Probatório.

Cédula de Apuração para Pontuação de Avaliação de Estágio Probatório 
Defensor Público: 
Matrícula: 
Critério para Fins de Avaliação de Estágio Probatório S 
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Nota (0-10) 1 2 3 4 5 
1. IDONEIDADE MORAL E FUNCIONAL – OAB, 
Ministério Público e Poder Judiciário;      
2. ASSIDUIDADE – Cumprimento do horário 
integral, ausência de faltas e Plantões Judiciários;      
3. DISCIPLINA – Observância do regimento do 
Defensor Público cursos extras, curricular, 
obediência à hierarquia, etc;      
4. EFICIÊNCIA;      
5. PRODUTIVIDADE, PONTUALIDADE E 

     

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Vitória, 24 de março de 2008.
ELIZABETH YAZEJI HADAD

Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública
Defensora Pública Geral

Republicado por ter incorreção na redação.
Protocolo 15812

============================================================================
PORTARIA Nº. 064, de 13.03.2008
– CONCEDENDO 15 (quinze) dias de
gozo de férias, referentes ao Exercício
2007, ao Defensor Público Rubens
Pedreiro Lopes, 2828740, para o
período de 13.03 a 27.03.2008.

Vitória, 13 de março de 2008.
ELIZABETH YAZEJI HADAD

Defensora Pública Geral
Protocolo 13726

======================================================================
PORTARIA Nº. 065, de 13.03.2008
– CONCEDENDO 15 (quinze) dias
de gozo de férias, referentes ao
Exercício 2007, à Defensora Pública
Lidiane da Penha Segal, 2835940,
para o período de 24.03 a

07.04.2008.

Vitória, 13 de março de 2008.
ELIZABETH YAZEJI HADAD

Defensora Pública Geral
Protocolo 13727

=================================================================================
PORTARIA - nº. 068, de 17.03.2008 -
SUSPENDENDO o gozo de férias do
Defensor Público, Saulo Alvim Couto,
2868873, a partir do dia 16.04.2008,
para serem gozadas em época
oportuna, considerando a necessidade
imperiosa de serviços na Instituição.

Vitória, 17 de março de 2008.
ELIZABETH YAZEJI HADAD

Defensora Pública Geral
Protocolo 15773

4. EFICIÊNCIA;

      

5. PRODUTIVIDADE, PONTUALIDADE E 
RESULTADOS;      
6. RESPONSABILIDADE – Zelo pelo material, 
documentos sob sua guarda, encaminhamento, 
designações e honestidade;      
7. COOPERAÇÃO – Disposição para cooperar com 
colegas e atender prontamente às atividades 
solicitadas, mutirões, atividades extras e 
designações;      
8. INTERESSE PELO TRABALHO – Atividades 
Institucionais, participação em Seminários, 
Atividades Internas e Critérios Institucionais;      
9. ORGANIZAÇÃO – Relatórios mensais e entregues 
no prazo legal;      
10. AFERIÇÃO DO COORDENADOR DA ÁREA DE 
ATUAÇÃO DO DEFENSOR – Coordenadorias.      

SUB-TOTAL      
TOTAL      

RESULTADO     

RESULTADO PARCIAL  
AVALIAÇÃO GERAL  

TOTAL  

Limites para conceituação do Defensor Público – Conceitue (no quadro abaixo) o 
Defensor Público, enquadrando o total geral nos limites numérico. 

1. 20 a 36 – SOFRÍVEL 
2. 37 a 59 – REGULAR 
3. 60 a 79 – BOM 
4. 80 a 89 – MUITO BOM 
5. 90 a 100 – EXCELENTE 

Observações Gerais: ..................................................................................... 
..................................................................................................................
..................................................................................................................
..................................................................................................................
..................................................................................................................  

Vitória, ....... de ............................ de 20....  

ASSINATURA DO CHEFE IMEDIATO: ........................................................... 

 


